
Por outro lado, registre-se que o município contabiliza 

quilômetros de rua esburacadas e em condições insatisfatórias para o trafego de veículos 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

MOÇÃO N°  04  , DE 2.020.  
Assunto: Propõe repúdio da CÂMARA MUNICIPAL 

ao Chefe do Executivo pela intenção da erradi-
cação de novas árvores no leito da Av. dos Tra-
balhadores. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Considerando que recentemente parcela da população 

demonstrou-se indignada e insurgiu contra as autoridades públicas pelo corte de 80 

(oitenta) árvores ao longo da Av. Clara Lanzi Bueno, cujo fato repercutiu intensamente 

nos meios de comunicação e nas redes sociais da internet. 

Considerando que a Câmara Municipal, no transcorrer da i" 

Sessão Ordinária, ocorrida no último dia 03 de fevereiro, recebeu em sua galeria dezenas 

de manifestantes contrários a intervenção da Prefeitura Municipal junto a Av. Clara Lanzi 

Bueno. 

Considerando que o Jornal 'Gazeta Guaçuana', edição do dia 

08 de fevereiro de 2.020, veiculou matéria noticiando o corte de novas espécies arbóreas 

ao longo da Av. dos Trabalhadores, perfazendo um total aproximado de 90 árvores que 

ensejará o recebimento das baias de parada de ônibus. 

Considerando que o Executivo Municipal, insensível as vozes 

das ruas, está fazendo ouvidos moucos aos clamores populares e, contudo, se esquecendo 

da mobilização e repercussão popular resultante da recente derrubada de 80 espécies 

arbóreas no traçado da Av. Clara Lanzi Bueno. 
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—já reclamadas por munícipes - sendo forçoso reconhecer que a obra do corredor de 

ônibus que demandará a Av. Alíbio Caveanha não tem caráter PRIORITÁRIO, na medida 

em que outras demandas vicejam maior atenção e preferência. 

Diante do exposto, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU externa 

seu mais veemente REPÚDIO e protesto ao Governo Municipal, capitaneado pelo 

Prefeito Walter Caveanha, pela malfadada intenção de erradicar do leito da Av. dos 

Trabalhadores cerca de 90 espécies arbóreas para contemplar a construção de baias 

destinada as obras do corredor de ônibus que demandará a Av. Alibio Caveanha. 

Do deliberado pela Casa, oficie-se ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Mogi Guaçu, Eng. Walter Caveanha, dando-sê-lhe ciência do inteiro teor 

desta propositura e pedindo estudos com vistas ao adiamento do projeto, em prol da 

legitimidade e da vontade popular. 

Sala "Ulysses Guimarães", 10 evereiro de 2.020. 
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